
Possibilidade de acordo trabalhista sem advogado
preocupa especialistas

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho regulamentou em março uma nova forma de mediação de conflitos na área
trabalhista, chamada reclamação pré-processual (RPP). A iniciativa, oficializada pela Resolução 377, permite a
negociação de acordos pré-processuais em disputas individuais e coletivas.

A medida está alinhada à tendência global de desjudicialização de conflitos e à adequação do Judiciário brasileiro aos
objetivos de desenvolvimento sustentável propostos pela Organização das Nações Unidas (ONU) na Agenda 2030.

Na prática, porém, a teoria é outra. Especialistas em Direito do Trabalho
consultados pela revista eletrônica Consultor Jurídico acreditam que a
RPP pode aumentar a celeridade das ações trabalhistas, mas eles
enxergam um enorme problema na novidade: a possibilidade de dispensa
de advogado para a negociação de um acordo entre patrão e empregado.

A dispensa do advogado está prevista no artigo 11 da resolução. Esse
dispositivo estabelece que caso o trabalhador ou o empregador esteja
sem a assistência de um profissional do Direito durante a mediação, a
condução das reuniões unilaterais e bilaterais e das audiências será do
magistrado supervisor do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania (Cejusc).

Risco às garantias

A chance de maior rapidez na tramitação das ações agradou a advogados
como Marcos Lemos, sócio da área trabalhista do escritório Benício
Advogados. “Ao incentivar as partes a negociar e chegar a um acordo de
maneira extrajudicial, há uma efetiva tendência à redução no volume de processos que ingressam no Judiciário, o que vai
permitir que os juízes concentrem seus esforços nos casos que realmente necessitam de uma decisão judicial, agilizando a
tramitação geral dos processos”, disse ele. “A resolução pré-processual na Justiça do Trabalho é uma ótima forma de
diminuir o número de processos que chegam à Justiça todos os anos e, consequentemente, desinchar os tribunais regionais
e o Tribunal Superior do Trabalho. No Brasil, não há uma grande cultura de conciliação prévia ao ajuizamento de ações,
como nos Estados Unidos, por exemplo, mas, desde que ambas as partes estejam devidamente representadas, é uma ótima
forma de resolver conflitos e diminuir o custo da Justiça”, concordou o advogado Pedro Maciel.

A possibilidade de o causídico ser dispensado da mediação, no entanto, foi duramente criticada pelos especialistas
ouvidos pela ConJur. Para o advogado e professor de Direito do Trabalho da pós-graduação do Insper Ricardo Calcini, a
medida pode gerar prejuízo considerável para as partes.

“A razoável duração dos processos judiciais, garantia constitucional disposta no inciso LVXXVIII do artigo 5º da Carta
da República, não significa atropelar os demais direitos e garantias que toda e qualquer parte detém no âmbito do Poder
Judiciário, como o de estar acompanhada de advogado de sua confiança, e que tenha capacidade profissional para melhor
lhe auxiliar na postulação dos seus interesses.”

O juiz do Trabalho Otavio Calvet também defende a necessidade dos advogados na negociação dos acordos. “O
advogado tem de participar por dois motivos. Primeiro porque hoje em dia é muito difícil a questão técnica que envolve o
Direito do Trabalho, então acho que o advogado tem de esclarecer sempre os riscos e os direitos para ambas as partes,
trabalhador e empregador. E segundo porque se o advogado não estiver presente, segundo a resolução, o juiz tem de
conduzir a sessão. E aí me parece que pode haver uma situação estranha.”

O advogado Lívio Enescu, por sua vez, entende que a resolução tem vício de origem. “A Justiça do Trabalho como existe
hoje é a mais célere do país. Isso é inquestionável. Essa normativa, além de não trazer mais celeridade à solução de
conflitos individuais e coletivos, tem vício de origem, pois prescinde da presença da advocacia.”
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Quem também questiona a possibilidade de acordo sem a presença de um advogado é a Ordem dos Advogados do Brasil.
A entidade enviou em abril um ofício ao Conselho Nacional de Justiça solicitando a revisão da resolução. “A exclusão da
advocacia desses processos é contrária aos princípios fundamentais do nosso sistema jurídico, onde o advogado é
indispensável à administração da Justiça, conforme prescrito pelo artigo 133 da Constituição Federal e reiterado pelo
Estatuto da Advocacia e da OAB”, diz trecho do documento.

A OAB defende a contratação de advogados dativos nos casos em que as partes não possuam representação legal. Nessa
linha, o advogado Henrique de Paula, do escritório Weiss Advocacia, é favorável à criação de uma “Defensoria
Trabalhista”, que atuaria na negociação de RPPs.

Vulnerabilidade

A dispensa do advogado pode aumentar a vulnerabilidade do trabalhador diante do seu empregador em um conflito
trabalhista, no entendimento da professora de Direito do Trabalho e coordenadora do curso de Direito da Universidade
Presbiteriana Mackenzie em Campinas, Francesca Columbu.

“A advocacia trabalhista desenvolve um papel fundamental no Estado democrático de Direito. Além disso, não há uma
necessária coligação entre o fato de dispensar a presença do advogado e a garantia da celeridade do acordo, que é o
principal objetivo da RPP. Uma coisa não exclui necessariamente a outra, mas certamente ameaça a efetividade da
satisfação do direito laboral.”

O advogado Ricardo Nunes de Mendonça, do escritório Gonçalves, Auache, Salvador, Allan e Mendonça, acredita que a
suposta celeridade das causas trabalhistas promovida pela RPP deve fragilizar ainda mais os trabalhadores.

“Em uma sociedade de risco, em que o emprego formal tem se transformado em privilégio de poucos, a informalidade
cresce ano a ano e a desigualdade alcança patamares altíssimos, a solução pré-processual de mediação pode servir para
normalizar ainda mais a delinquência patronal — plasmada nas inúmeras condenações proferidas pela própria Justiça do
Trabalho — e, com isso, ampliar as taxas de lucro de quem emprega, às custas dos direitos de quem trabalha.”

Por fim, Sergio Pelcerman, sócio da área trabalhista da banca Almeida Prado & Hoffmann Advogados, faz um
contraponto à opinião dos colegas. “A vulnerabilidade não se tornará maior ou prejudicial ao empregado, até porque na
Justiça do Trabalho, em determinados tipos de ações, o empregado poderá realizar reclamações sem a presença de
advogado, tratando-se de faculdade prevista na legislação trabalhista. Inclusive, caso o empregado faça o procedimento de
RPP e desista do prosseguimento da ação, não haverá penalidade ou imposição de custas, por isso, trata-se de mais uma
criação do TST que visa a garantir a todas as partes envolvidas em demandas trabalhistas uma forma de resolução de
conflitos.”

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-mai-15/possibilidade-de-acordo-na-justica-do-trabalho-sem-advogado-preocupa-especialistas/
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